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CONTRATO Nº 128/2023 (DAD)

 
CONTRATO CEDAE N.º 128/2023 (DAD)CONTRATO CEDAE N.º 128/2023 (DAD)
que entre si celebram a COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS ECOMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E
ESGOTOS (CEDAE) ESGOTOS (CEDAE) e a ELO CONSULTORIA EMPRESARIAL EELO CONSULTORIA EMPRESARIAL E
PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDAPRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA..

 
 
 

A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS, COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS,  sociedade de economia mista, com sede nesta Cidade, na Av. Presidente Vargas,
2655 – Cidade Nova – CEP 20.210-030, registrada na JUCERJA sob n.º 5.000, em 14 de agosto de 1975, inscrita no CNPJ/MF sob o
n.º 33.352.394/0001-04, neste ato por meio de seu Diretor Presidente, Sr. AGUINALDO BALLON, e de seu Diretor Administrativo,
Sr. ANTONIO CARLOS DOS SANTOS, doravante denominada CEDAE, CEDAE, e a ELO CONSULTORIA EMPRESARIAL E PRODUÇÃO DEELO CONSULTORIA EMPRESARIAL E PRODUÇÃO DE
EVENTOS LTDA.EVENTOS LTDA., sediada na SHN Quadra 2, Bloco H, sobreloja, Hotel Metropolitan Flat, Brasília, Distrito Federal, CEP n. 70.702-
905, inscrita no CNPJ sob o n.º 00.714.403/0001-00, neste ato por meio de sua Administradora, Sra. CARMEM CAMILO, daqui por
diante denominada CONTRATADA, CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato autuado no Processo Administrativo Processo Administrativo SEI-SEI-
150001/021731/2023150001/021731/2023, mediante Inexigibilidade de Licitação nº 007/2023 (DAD), realizada com fundamento no art. 30, inciso II,
alínea “f”, da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, pelo Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEDAE (RILC), bem
como pelos preceitos de direito privado, cláusulas e condições seguintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETOCLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
 
O presente ajuste se destina à “CONTRATAÇÃO DO CURSO REPERCUSSÕES, IMPACTOS E BOAS PRÁTICAS DA NOVA LEI“CONTRATAÇÃO DO CURSO REPERCUSSÕES, IMPACTOS E BOAS PRÁTICAS DA NOVA LEI
LICITAÇÕES – LEI 14.133/2021 - NALICITAÇÕES – LEI 14.133/2021 - NAS LICITAÇÕES DA EMPRESAS ESTATAIS”,S LICITAÇÕES DA EMPRESAS ESTATAIS”,  conforme autorizado no index 60208567 do processo
administrativo de referência, pela autoridade competente.
 
PARÁGRAFO PRIMEIROPARÁGRAFO PRIMEIRO - Inserem-se no escopo desta contratação o Termo de ReferênciaTermo de Referência  (index 58422540) e a propostaproposta da
CONTRATADA CONTRATADA (index 58430193), documentos autuados no processo administrativo de referência, cujos conteúdos passam a
compor o presente instrumento, embora não transcritos.
 
PARÁGRAFO SEGUNDOPARÁGRAFO SEGUNDO – O curso será ministrado por 02 (dois) dias02 (dois) dias com duração de 16 horas, para 70 (setenta) participantes70 (setenta) participantes, nas
datas prováveis de 05 e 06 de Outubro de 202305 e 06 de Outubro de 2023.
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DA CEDAECLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DA CEDAE
 
Constituem obrigações da CEDAECEDAE:
 
aa) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADACONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato;
 
bb) fornecer acesso a todos os documentos, informações e demais elementos necessários à execução satisfatória do objeto pela
CONTRATADACONTRATADA;
 
cc) exercer a fiscalização do contrato;
 
dd) aceitar provisória e definitivamente o objeto do contrato nas formas aqui definidas; e
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADACLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
Constituem obrigações da CONTRATADA, CONTRATADA, além daquelas previstas no Termo de Referência:
 
a)a) conduzir os serviços dentro do prazo estipulado, observando as normas técnicas, a legislação em vigor e a metodologia indicada
em sua proposta;
 
bb) abster-se de transmitir a terceiros qualquer informação ou documento de que tenha conhecimento ou posse em razão destes
serviços, orientando seus funcionários sobre a impossibilidade de concederem entrevistas faladas ou escritas em nome da CEDAE,
salvo se expressamente autorizados por esta;
 
cc) providenciar todos os documentos necessários para que seu pessoal possa executar legalmente os serviços especificados neste
Contrato;
 
dd) manter-se em compatibilidade com as condições de habilitação inicialmente exigidas para esta contratação;
 
ee) prestar, sem quaisquer ônus, os serviços necessários à correção das falhas verificadas na execução do contrato,
responsabilizando-se, perante terceiros e CEDAE, pelos prejuízos decorrentes da execução defeituosa dos seus serviços;
 
ff) providenciar, por sua conta exclusiva, todos os seguros exigidos por Lei, cuja vigência deverá observar o recebimento definitivo
do objeto;
 
gg) enviar representante, sempre que solicitado, para examinar e prestar esclarecimentos relacionados a problemas verificados com
a execução do objeto contratado; caso em que sua convocação será feita com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas;
 
hh) manter a CEDAECEDAE informada sobre o desenvolvimento dos serviços;
 
i)i) Demonstrar, quando possuir mais de 100 (cem) empregados alocados a este contrato, o cumprimento do regime de quotas
previsto na Lei Federal n. 8.213/1991 e Lei Estadual n. 7.258/2016, observando os seguintes quantitativos: (1) até 200
empregados = 2%; (2) de 201 a 500 empregados = 3%; (3) de 501 a 1.000 empregados = 4%; e (4) de 1.001 em diante = 5%;
 
Parágrafo ÚnicoParágrafo Único – O curso deverá ser integramente ministrado pela Professora RENILA BRAGAGNOLI.
 
CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE EXCECUÇÃOCLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE EXCECUÇÃO
 
O prazo para a prestação dos serviços será de 30 (trinta)30 (trinta) diasdias contados da data indicada na Ordem de Início, dentro do qual o
curso será ministrado. A ordem de início poderá ser emitida pela CEDAE CEDAE após a assinatura deste contrato.
 
Parágrafo Primeiro - Parágrafo Primeiro - O decurso do prazo estipulado não acarretará, por si só, a resolução do ajuste, continuando as partes
contratualmente obrigadas até que se opere o aceite definitivo do objeto, respondendo a CONTRATADA CONTRATADA pela mora a que der
causa.
 
Parágrafo Segundo - Parágrafo Segundo - O prazo ora previsto poderá ser alterado por acordo entre as partes, por meio de termo aditivo, devendo ser
observado, neste caso, o disposto no art. 205 do RILC.
 
Parágrafo Terceiro - Parágrafo Terceiro - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato por ordem da CEDAECEDAE, o prazo de execução será
automaticamente prorrogado por igual período, bastando o registro formal de interrupção no processo administrativo, conforme
art. 206 do RILC.
 
Parágrafo Quarto - Parágrafo Quarto - A prorrogação de prazo por culpa da CONTRATADACONTRATADA impedirá que o período acrescido à execução do contrato
seja considerado para fins de reajuste.
 
Parágrafo QuintoParágrafo Quinto – A prorrogação do prazo não importará em majoração do valor contratual, que se manterá inalterado senão
quando verificado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado.
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CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIACLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias relativas ao exercício
financeiro de 2023 assim classificadas:
 
Conta Contábil: 4111110158
Programa de Trabalho: 2200022016
Código Orçamentário: 33903921
Fonte de Recursos: 10
Reserva Orçamentária: 2023000920
 
CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATOCLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO
 
A presente contratação será executada em regime de execução por preço global, no valor de R$ 79.000,00 (setenta e nove milR$ 79.000,00 (setenta e nove mil
reais), reais), conforme tabela abaixo:
 
Parágrafo PrimeiroParágrafo Primeiro – O preço ajustado nesta Cláusula inclui o lucro e todos os custos e tributos dos serviços, sejam estes diretos
ou indiretos, responsabilizando-se a CONTRATADACONTRATADA por toda e qualquer despesa, ainda que não prevista textualmente neste
Contrato; inclusive a que decorrer de ato ou fato que implique em transgressão ou inobservância de qualquer dispositivo legal ou
regulamentar, federal, estadual ou municipal.
 
Parágrafo Segundo - Nas contratações em que se verificar a ocorrência do fato gerador do ICMS, a CONTRATADA não estabelecida
no Estado do Rio de Janeiro ficará responsável pelo recolhimento do diferencial de alíquota que vier a incidir nas operações
interestaduais, nos termos do Artigo 155, Parágrafo 2º, inciso VIII, alínea “b” da CF 1998.
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATOCLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
 
O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas neste instrumento, no termo de referência e na
legislação vigente, especialmente aquelas relacionadas à execução, fiscalização, fornecimento, aceitação, conservação, aplicação
de penalidades, rescisão de contratos e pagamentos, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou
parcial dos serviços.
 
Parágrafo PrimeiroParágrafo Primeiro – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por uma comissão constituída de 3 (três) membros
devidamente habilitados.
 
Parágrafo SegundoParágrafo Segundo – É facultado à CEDAECEDAE exercer ampla fiscalização sobre os serviços objeto do presente Contrato, diretamente
ou por intermédio de prepostos devidamente credenciados, aos quais a CONTRATADACONTRATADA prestará a assistência requerida, facultando-
lhe o acesso, em qualquer fase, época e local onde se processem tarefas relacionadas com o desenvolvimento dos serviços.
 
Parágrafo Terceiro Parágrafo Terceiro - A CONTRATADACONTRATADA deverá refazer aquilo que for rejeitado, obedecendo às determinações da Comissão de
Fiscalização.
 
Parágrafo QuartoParágrafo Quarto – O representante  da CEDAE CEDAE, sob pena de ser responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio
as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados.
 
Parágrafo QuintoParágrafo Quinto – A CONTRATADACONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos de inspeção,
verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos
e comunicações necessários..
 
Parágrafo SextoParágrafo Sexto – A fiscalização do serviço pela CEDAE CEDAE não excluirá ou atenuará a responsabilidade da CONTRATADACONTRATADA quanto à
qualidade dos serviços, ao cumprimento dos prazos e a quaisquer outras obrigações contratuais ou legais, nem a eximirá de
manter fiscalização própria.
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Parágrafo Sétimo Parágrafo Sétimo – Na forma da Lei Estadual n. 7.258/2016, se procederá à fiscalização do regime de cotas de que trata a alínea
“i” da cláusula terceira, realizando-se a verificação do cumprimento da obrigação assumida no contrato .
 
CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADECLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE
 
A CONTRATADACONTRATADA será responsabilizada pelos danos causados à CEDAECEDAE ou a terceiros, a título de dolo ou culpa, quando decorrentes
da execução deste contrato; não se eximindo dessa responsabilidade pela fiscalização da CEDAECEDAE.
 
Parágrafo Primeiro Parágrafo Primeiro – A CONTRATADACONTRATADA será a única responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
oriundos da execução do contrato, podendo a CEDAECEDAE, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos.
 
Parágrafo Parágrafo Segundo Segundo – A CONTRATADACONTRATADA deverá apresentar juntamente com cada fatura/nota fiscal dos serviços, os seguintes
comprovantes para o processamento dos pagamentos:
 

a) a) medição/detalhamento do que fora executado no período;
 
b) b) declaração de que se encontra cumprindo o regime de quotas da Lei Estadual n. 7.258/2016; exigível somente quando a

CONTRATADACONTRATADA estiver enquadrada na situação prevista na cláusula terceira, letra “i”, deste instrumento;
 

c) c) declaração de que se encontra em dia com o pagamento das verbas salariais, de FGTS e INSS do pessoal destacado à
execução do serviço; exigível apenas para os casos em que houver mão de obra da CONTRATADACONTRATADA à disposição
permanente da CEDAECEDAE.

 
Parágrafo Parágrafo Terceiro Terceiro - A ausência de qualquer dos documentos exigíveis no parágrafo s segundo impedirá a obtenção do recibo deimpedirá a obtenção do recibo de
adimplementadimplementoo, conforme art. 191 do RILC, e importará em notificação à CONTRATADA CONTRATADA para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar
defesa prévia e efetuar o cumprimento destas obrigações.
 
Parágrafo Quarto - Parágrafo Quarto - Expirado o prazo constante do parágrafo acima sem que tenham sido tomadas as providências cabíveis, ou
sendo rejeitados os argumentos apresentados em defesa pela CONTRATADA, CONTRATADA, será aplicada a ela penalidade de advertência.
Permanecendo a inadimplência total ou parcial em virtude de ausência de qualquer dos documentos referidos, o contrato poderá
ser rescindido com a aplicação da penalidade de suspensão prevista na alínea “c” da cláusula décima terceira, caput.
 
Parágrafo Parágrafo QuintoQuinto– Todos os documentos mencionados nesta cláusula ficarão autuados no processo administrativo referente à
contratação, bem como no processo de prestação de contas que deverá ser aberto em virtude da OS “E” nº 14.695/2017.
 
CLÁUSULA NONA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOCLÁUSULA NONA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 
O(s) pagamento(s) à CONTRATADACONTRATADA será(ão) efetuado(s) no prazo de até 30 dias contados do adimplemento de suas obrigações,
com observância das datas previstas na OS n. 16.008-00 de 2022.
 
Parágrafo PrimeiroParágrafo Primeiro - Considera-se adimplemento a execução da etapa/produto do serviço acompanhada da nota fiscal/fatura e dos
demais documentos exigidos como condição ao pagamento (ver cláusula oitava). Ao adimplemento será dado recibo, nos termos
art. 191, §1º do RILC.
 
Parágrafo Segundo - Parágrafo Segundo - De posse da documentação apresentada pela CONTRATADACONTRATADA, a Comissão de Fiscalização atestará, na forma
prevista no art. 90, §3º, da Lei Estadual nº 287/1979, a documentação e a qualidade do objeto contratado, a partir de quando será
possível a realização do pagamento, conforme art. 191, §3º do RILC.
 
Parágrafo Terceiro - Parágrafo Terceiro - A necessidade de providências por parte da CONTRATADACONTRATADA em relação à medição realizada, ou em relação ao
conteúdo da documentação apresentada, importará em suspensão da contagem do prazo para pagamento, não correndo juros
e/ou atualização neste período.
 
Parágrafo Quarto –Parágrafo Quarto – A suspensão do prazo para pagamento será efetuada na data em que ocorrer a notificação da CONTRATADACONTRATADA a
respeito da irregularidade verificada, podendo se dar de forma simplificada, por e-mail.
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Parágrafo Quinto - Parágrafo Quinto - Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, por culpa exclusiva da CEDAECEDAE, sofrerão a incidência de
atualização financeira pelo IGP-M e juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pro rata die”, e aqueles pagos
em prazo inferior ao estabelecido neste contrato (assim considerados os pagamentos realizados fora das datas previstas na OS n.
16.008-00 de 2022, por solicitação da contratada) serão feitos mediante desconto de 2% (dois por cento) ao mês, também
calculados “pro rata die”. Não correrão juros e atualização durante o período de suspensão mencionado no parágrafo anterior.
 
Parágrafo Sexto - Parágrafo Sexto - Os pagamentos devidos em decorrência da execução do objeto deste Contrato serão efetuados mediante crédito
em conta bancária indicada pela CONTRATADA CONTRATADA no banco BRADESCO BRADESCO, ficando autorizada a indicação de outra conta somente
quando justificada tal impossibilidade.
 
Parágrafo Sétimo - Parágrafo Sétimo - A CEDAECEDAE não se responsabilizará pelo pagamento de medições de serviços executados em quantidades
superiores às fixadas na Estimativa Orçamentária, salvo quando expressamente determinadas pela Fiscalização.
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTECLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE
 
A CONTRATADACONTRATADA declara-se ciente e de acordo com o fato de que os preços previstos nesta contratação serão fixos e irreajustáveisfixos e irreajustáveis
durante todo o contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIACLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA
 
A garantia contratual foi dispensada pela área em razão do baixo valor da contratação, conforme autorizado na OS n. 14.927/2017.
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇÃOCLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇÃO

 
Não será admitida a subcontratação nos serviços contratados.

 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVASCLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infração
contratual, sujeitarão a CONTRATADACONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que lhe couber, às penalidades seguintes:
 

a)a) advertência;
 
b)b) multa administrativa;
 
c)c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a CEDAE por prazo não superior a 2
(dois) anos;
 

Parágrafo Primeiro - Parágrafo Primeiro - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida.
 
Parágrafo Segundo - Parágrafo Segundo - Todas as sanções previstas no caput desta cláusula serão impostas pelo Diretor responsável, na forma do art.
22, §1º, do Procedimento de aplicação de sanções da CEDAE.
 
 
Parágrafo Terceiro -Parágrafo Terceiro -  A multa administrativamulta administrativa, prevista na alínea “b” do caput, s erá aplicada à CONTRATADACONTRATADA pelo descumprimento
de suas obrigações acessórias, observando o que segue:

 
i ) i ) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento), aplicada de acordo com a gravidade da infração e
proporcionalmente às parcelas não executadas, a contar da data da infração;
 

i.1.) Nas infrações cometidas após o encerramento do contrato, a base de cálculo será o valor da
contratação.

 
ii)ii) nas reincidências específicas, deverá corresponder, no mínimo, ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta;
 
iii)iii) O somatório das multas administrativas deverá observar o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do
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empenho.
 
iv)iv) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra penalidade; e
 
v)v) não tem caráter compensatório, não se confundindo, portanto, com as multas por atraso, com a multa rescisória e com a
multa prevista na cláusula vigésima segunda, que poderão ser aplicadas cumulativamente à multa administrativa.

 
Parágrafo Quarto -Parágrafo Quarto - A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar, prevista na alínea “c”, do
caput desta cláusula, será aplicada conforme as disposições do art. 9º do Procedimento de Aplicação de Sanções da CEDAE,
observando o seguinte:
 

i) i) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos;
 
ii) ii) sem prejuízo de outras hipóteses, deverádeverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, sancionado com multa, não

realizar o depósito deste valor no prazo devido;
 
iii)iii) Será aplicada pelo prazo de 1 (um) ano, conjuntamente à rescisão contratual, no caso de descumprimento das

obrigações previstas no parágrafo quarto da cláusula oitava .
 
Parágrafo Quinto -Parágrafo Quinto - A aplicação das penalidades acima referidas, em virtude das infrações contratuais retro mencionadas, não
importará em renúncia, por parte da CEDAE,CEDAE, da faculdade de declarar rescindido o contrato, se assim entender conveniente ao
interesse público.
 
Parágrafo Sexto -Parágrafo Sexto - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a CONTRATADACONTRATADA à  multa de moramulta de mora  por
dia útil que exceder ao prazo estipulado, conforme percentuais abaixo:
 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, até o limite de 9,9%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso; e
 
b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, até o limite máximo de 20%.

 
Parágrafo Sétimo -Parágrafo Sétimo - As multas porventura aplicadas serão consideradas dívidas líquidas e certas, ficando a CEDAECEDAE autorizada a
descontá-las das garantias prestadas, e caso estas sejam insuficientes, dos pagamentos devidos à CONTRATADA; CONTRATADA; ou ainda,
quando for o caso, cobrá-las judicialmente, servindo para tanto, o instrumento contratual como título executivo extrajudicial.
 
Parágrafo Oitavo -Parágrafo Oitavo - A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação de defesa.
 

I) A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 10 (dez) dias úteis, na forma prevista no art. 26, §§ 3º e
5º do Procedimento de Aplicação de Sanções da CEDAE.
 

Parágrafo Nono Parágrafo Nono - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser
apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.
 
Parágrafo Décimo -Parágrafo Décimo - Todas as multas previstas neste contrato, incluindo a rescisória e a prevista na cláusula vigésima segunda,
serão somadas quando aplicadas cumulativamente, e terão como limite seus respectivos percentuais máximos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA RESCISÃO DO CONTRATOCLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA RESCISÃO DO CONTRATO
 
A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão com as consequências cabíveis.
 
Parágrafo PrimeiroParágrafo Primeiro - A rescisão contratual poderá ocorrer por:

 
I - ato unilateral e escrito, quando verificada a ocorrência de qualquer das situações descritas no art. 222 do RILC ;
II- acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de contratação, desde que seja vantajoso à CEDAE; ou
III – decisão judicial ou arbitral.
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Parágrafo SegundoParágrafo Segundo - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo administrativo que
ensejou a contratação, sendo assegurado à CONTRATADACONTRATADA o direito ao contraditório e ampla defesa.

 
Parágrafo Terceiro -Parágrafo Terceiro -  Quando a rescisão ocorrer por interesse exclusivo da CEDAE, sem que haja culpa da CONTRATADA, esta será
ressarcida dos prejuízos que houver sofrido.
 
Parágrafo Quarto -Parágrafo Quarto - A rescisão por ato unilateral da CEDAECEDAE, quando justificada no descumprimento de obrigações contratuais por
parte da CONTRATADACONTRATADA, acarretará a aplicação de multa rescisória, no percentual de 10% (dez por cento) calculada sobre o saldo
reajustado do contrato, bem como a execução da garantia contratual e/ou a utilização dos créditos decorrentes do próprio
contrato.

 
Parágrafo Quinto - Parágrafo Quinto - A CEDAECEDAE se reserva ao direito de cobrar indenização suplementar em juízo se ficar constatado que o prejuízo
causado foi superior ao valor da multa rescisória aplicada, conforme autorização contida no art. 416, parágrafo único, in fine, do
Código Civil.
 
Parágrafo Sexto - Parágrafo Sexto - A rescisão contratual por acordo entre as partes será da competência da autoridade referida no art. 25 do RILC;
enquanto a rescisão unilateral ficará a cargo do Diretor responsável pela contratação, conforme art. 15 do Procedimento Interno de
Sanções da CEDAE.
 
.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA: CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIORCLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA: CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR
 
Se a CONTRATADACONTRATADA ficar temporariamente impedida de cumprir suas obrigações, no todo ou em parte, em consequência de caso
fortuito ou de força maior, deverá comunicar o fato de imediato à Fiscalização da CEDAECEDAE e ratificar por escrito a comunicação,
informando os efeitos danosos do evento.
 
Parágrafo ÚnicoParágrafo Único – Constatada a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, ficarão suspensas tanto as obrigações que a
CONTRATADA CONTRATADA ficar impedida de cumprir, quanto a obrigação da CEDAE CEDAE em remunerá-las.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA: DA ALTERAÇÃO CONTRATUALCLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA: DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
 
Este contrato poderá ser alterado por acordo entre as partes, formalizado por meio de Termo Aditivo, com observância do disposto
nos art. 208a 211 do RILC.
 
Parágrafo PrimeiroParágrafo Primeiro – As alterações que se fizerem necessárias nas quantidades ou qualidade do serviço contratado deverão
observar os limites do §§1º e 2º do art. 81 da Lei 13.303/2016.
 
Parágrafo SegundoParágrafo Segundo – Quando a contratação trouxer previsão de matriz de risco haverá impedimento para a celebração de aditivo
decorrente dos eventos ali previstos como de responsabilidade da CONTRATADACONTRATADA, conforme art. 196, §2º do RILC.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA: DA IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO DO CONTRATO PELA SUPRESSIOCLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA: DA IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO DO CONTRATO PELA SUPRESSIO
 
O atraso, a tolerância ou a omissão da CEDAECEDAE no exercício de suas prerrogativas jamais ensejará a modificação automática das
cláusulas avençadas, não sugerindo qualquer renúncia de direitos por parte desta, que poderá exercê-los a qualquer tempo.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIOCLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO
 
As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADACONTRATADA, inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a
execução do contrato tenha acarretado, quando superiores à garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADACONTRATADA tenha em face
da CEDAECEDAE, que não comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente.
 
Parágrafo ÚnicoParágrafo Único – Caso a CEDAECEDAE tenha de recorrer ou comparecer a Juízo para haver o que lhe for devido, a CONTRATADACONTRATADA ficará
sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros
de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo, em 20%
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(vinte por cento) sobre o valor em litígio.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-NONA: DOS CASOS OMISSOSCLÁUSULA DÉCIMA-NONA: DOS CASOS OMISSOS
 
Os casos omissos serão resolvidos conforme disposto na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016.

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA ACEITAÇÃO PROVISÓRIACLÁUSULA VIGÉSIMA: DA ACEITAÇÃO PROVISÓRIA
 
O objeto do contrato será recebido provisoriamente ao final, da seguinte forma:
 
Parágrafo PrimeiroParágrafo Primeiro - Será emitido um TERMO DE ACEITAÇÃO PROVISÓRIA (doc. Referente ao ANEXO I da Ordem de Serviço n.
14.693/2017), o que ocorrerá antes da liberação do pagamento da última parcela/etapa prevista no cronograma físico-financeiro
do contrato.
 
Parágrafo Segundo - Parágrafo Segundo - A CONTRATADACONTRATADA deverá comunicar à CEDAECEDAE, por meio de carta redigida em papel timbrado, que o objeto
pactuado se encontra em condições de ter sua posse transferida ou o resultado dos serviços executados entregues, mesmo que
aquela entenda que existam ressalvas quanto ao cumprimento das obrigações contratuais por parte da CEDAECEDAE.
 
Parágrafo Terceiro - Parágrafo Terceiro - As ressalvas deverão ser consignadas na citada carta e encaminhada à CEDAECEDAE, juntamente com a fatura
relativa à última medição realizada do contrato e com os documentos exigidos para realização do pagamento. O representante da
CEDAECEDAE não poderá conceder à contratada o recibo simplificado de adimplemento da última etapa/parcela do cronograma físico-
financeiro se não estiver acompanhada da respectiva carta.
 
Parágrafo Quarto - Parágrafo Quarto - Se após 10 (dez) dias contados a partir da conclusão da última etapa/parcela a CONTRATADACONTRATADA se omitir ou se
recusar a realizar a comunicação da condição de transferência de posse do objeto pactuado ou o resultado dos serviços executados
à CEDAECEDAE, o Gerente do contrato deverá notificá-la, por meio de carta registrada com aviso de recebimento, sobre a obrigação de
manifestar-se pela efetiva comunicação, informando acerca do inadimplemento de suas obrigações e da consequente suspensão do
prazo para pagamento.
 
Parágrafo Quinto - Parágrafo Quinto - Persistindo a recusa da CONTRATADACONTRATADA em se manifestar, por meio de carta redigida em papel timbrado, quanto
à notificação recebida, o prazo de pagamento referente à última fatura ficará suspenso.
 
Parágrafo Sexto - Parágrafo Sexto - A obrigação será considerada adimplida pelo cumprimento da etapa/parcela acompanhada dos documentos
exigidos para a realização do correspondente pagamento, mencionados na cláusula oitava.
 
Parágrafo Sétimo - Parágrafo Sétimo - O representante da CEDAECEDAE, após a conclusão de cada etapa/parcela, e no momento da apresentação de todos
os documentos necessários ao pagamento da despesa, fornecerá à CONTRATADACONTRATADA recibo simplificado, com a listagem dos
documentos recebidos. Na ausência de qualquer documento exigido no contrato, não será fornecido o referido recibo.
 
Parágrafo Oitavo - Parágrafo Oitavo - De imediato, o representante da CEDAECEDAE encaminhará os documentos recebidos à Comissão de Fiscalização do
Contrato, para que esta, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados a partir da entrega do recibo à CONTRATADA, CONTRATADA, verifique a
veracidade e a correção das informações neles contidas e, se for o caso, efetive o atesto da fatura. Qualquer incorreção nos
documentos apresentados pela contratada ensejará a suspensão do prazo para pagamento da última fatura pela Comissão de
Fiscalização.
 
Parágrafo Nono - Parágrafo Nono - A veracidade e a correção das informações contidas nos comprovantes de recolhimento de tributos e
contribuições sociais serão verificadas no setor de Contas a pagar da CEDAECEDAE quando do encaminhamento da fatura para
pagamento.
 
Parágrafo Décimo - Parágrafo Décimo - Caberá à Comissão de Fiscalização do Contrato notificar a contratada quanto ao seu atraso nas providências
necessárias à obtenção do adimplemento, fazendo-o ao menos uma vez, caso este supere 10 (dez) dias contados da conclusão da
respectiva etapa. As notificações feitas pela CEDAECEDAE poderão ocorrer de modo simplificado, por correspondência eletrônica (e-mail)
ou carta, exceto na última etapa/parcela, e deverão ser registradas no processo.
 
Parágrafo Décimo Primeiro - Parágrafo Décimo Primeiro - O procedimento de aceitação provisória poderá ser dispensado nos casos mencionados no art. 187 do
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEDAE (RILC), casos em que será substituído pela emissão de simples “recibo”,
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conforme item 1.2.7.1 da Ordem de Serviço n. 14.693/2017, que permanece aplicável naquilo em que não confrontar com o
referido art. 187 do RILC
 
Parágrafo Décimo Segundo - Parágrafo Décimo Segundo - A Comissão de Fiscalização deverá fornecer à CONTRATADACONTRATADA, se por ela solicitado, a Ordem de
Serviço n. 14.693/2017, que disciplina o recebimento provisório e definitivo nos contratos da CEDAECEDAE.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA: DA ACEITAÇÃO DEFINITIVA DOS SERVIÇOSCLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA: DA ACEITAÇÃO DEFINITIVA DOS SERVIÇOS
 
O serviço executado será recebido definitivamente ao final do contrato, da seguinte forma:
 
Parágrafo Primeiro Parágrafo Primeiro – A aceitação definitiva do objeto pactuado será feita por meio de Comissão especificamente nomeada para
este fim, mediante emissão do TERMO DE ACEITAÇÃO DEFINITIVA (doc. Ref. ANEXO VII da Ordem de Serviço n. 14.693/2017).
 
Parágrafo Segundo Parágrafo Segundo – A empresa contratada, após assinatura do Termo de Aceitação Provisória, no prazo máximo de 60 (sessenta),
solicitará à CEDAECEDAE, por meio de carta redigida em papel timbrado, que o objeto pactuado seja aceito definitivamente.
 
Parágrafo Terceiro Parágrafo Terceiro – De igual modo, a CONTRATADACONTRATADA deverá apresentar declaração de que a CEDAECEDAE possui ou não pendências de
pagamento, dando-lhe a quitação financeira do contrato.
 
Parágrafo QuartoParágrafo Quarto– No caso de omissão ou recusa da CONTRATADACONTRATADA em solicitar à CEDAECEDAE a aceitação definitiva do objeto
contratado, o Gerente do contrato deverá notificá-la, por meio de carta registrada com aviso de recebimento, sobre a necessidade
de se manifestar pela efetiva solicitação em, no máximo, 15 (quinze) dias contados a partir do recebimento da notificação.
 
Parágrafo QuintoParágrafo Quinto– Persistindo a recusa da CONTRATADACONTRATADA em se manifestar, por meio de carta redigida em papel timbrado, quanto
à notificação recebida, o Gerente do contrato reterá a garantia contratual, se houver.
 
Parágrafo SextoParágrafo Sexto- Compete ao Gerente do Contrato, quando couber, o acompanhamento e o controle dos prazos de vencimentos
das apólices de seguro-garantia ou carta de fiança correspondente às garantias contratuais apresentadas pela CONTRATADACONTRATADA.
 
Parágrafo SétimoParágrafo Sétimo- A inobservância do parágrafo anterior poderá ensejar apuração de responsabilidade, caso a perda da garantia
contratual resulte em prejuízos para a CEDAECEDAE.

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEGUNDA – DAS MEDIDAS DE INTEGRIDADE – LEI ESTADUAL 7.753/2017CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEGUNDA – DAS MEDIDAS DE INTEGRIDADE – LEI ESTADUAL 7.753/2017

 
Parágrafo Primeiro - Parágrafo Primeiro - Na execução do presente Contrato é vedado às partes, dentre outras condutas:

 
a) prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer que seja;
b) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;
c) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do presente Contrato,
sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;
d) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou
e) de qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissões que constituam
prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013 (conforme alterada) ou de quaisquer outras leis ou
regulamentos aplicáveis (“Leis Anticorrupção”), ainda que não relacionadas com o presente Contrato.

 
Parágrafo Segundo - Parágrafo Segundo - A CONTRATADACONTRATADA compromete-se a respeitar, cumprir e fazer cumprir, no que couber, o Código de Ética eCódigo de Ética e

Conduta da CEDAE, presente no link Conduta da CEDAE, presente no link www.cedae.com.br/governancacorporativawww.cedae.com.br/governancacorporativa..

 
Parágrafo Terceiro - Parágrafo Terceiro - A violação aos parágrafos primeiro e segundo pelos administradores, empregados ou prestadores de serviços

da CONTRATADACONTRATADA, a depender da gravidade da infração e dos danos causados à CEDAE, acarretará na aplicação das sanções

administrativas previstas no contrato, rescisão unilateral e/ou ressarcimento de perdas e danos apurados.

 
Parágrafo Quarto - Parágrafo Quarto - A comunicação imediata à CEDAE de eventual violação aos parágrafos primeiro e segundo, acompanhada das

medidas tomadas pela CONTRATADA,CONTRATADA, suficientes para sanar a violação, desde que preservados os negócios da CEDAE, sua

imagem e reputação, serão consideradas como atenuantes para o fim previsto no parágrafo anterior.
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Parágrafo Quinto - Parágrafo Quinto - A CONTRATADACONTRATADA se obriga a possuir e manter programa de integridade nos termos da disciplina conferida pela

Lei Estadual n.° 7.753/2017 e eventuais modificações e regulamentos subsequentes, consistindo tal programa no “conjunto de

mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de

códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos

ilícitos praticados contra a Administração Pública”.

 
Parágrafo Sexto - Parágrafo Sexto - O programa de integridade será obrigatório nos contratos com prazo de vigência igual ou superior a 180 (cento e

oitenta) dias cujo valor ultrapasse R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais), para compras e serviços, ou R$ 1.500.000,00

(um milhão e quinhentos mil reais), para obras e serviços de engenharia; sendo facultativo nos demais casos.

 
Parágrafo Sétimo - Parágrafo Sétimo - A CONTRATADACONTRATADA que não possuir o programa de integridade já implantado deverá constituí-lo no prazo de até

180 (cento e oitenta) dias contados da assinatura deste contrato.

 
Parágrafo Oitavo - Parágrafo Oitavo - O não atendimento ao disposto no parágrafo sétimo implicará na aplicação de multa moratória de 0,02%, por

dia, incidente sobre o valor do contrato.

 
Parágrafo Nono - Parágrafo Nono - O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas moratórias será limitado a 10% do valor do

contrato.

 
Parágrafo Décimo - Parágrafo Décimo - O não cumprimento da exigência durante o período contratual acarretará na impossibilidade da

contratação da empresa com a Administração Direta e Indireta do Estado do Rio de Janeiro até a sua regular situação.

 
Parágrafo Décimo-Primeiro - Parágrafo Décimo-Primeiro - O cumprimento da exigência da implantação não implicará ressarcimento das multas aplicadas.

 
Parágrafo Décimo-Segundo - Parágrafo Décimo-Segundo - Caberá ao Gerente do Contrato, sem prejuízo de suas demais atribuições, conforme estabelecido no

artigo 11 da Lei Estadual 7.753 de 02/10/2017, fiscalizar a aplicabilidade de seus dispositivos.

 
Parágrafo Décimo-Terceiro - Parágrafo Décimo-Terceiro - As ações e deliberações do Gerente do Contrato não poderão implicar interferência na gestão das

empresas nem ingerência de suas competências, devendo ater-se a responsabilidade de aferir a implantação do Programa de

Integridade por meio de prova documental emitida pela CONTRATADACONTRATADA."

 
Parágrafo Décimo-QuartoParágrafo Décimo-Quarto - A prática de atos de contra a Administração Pública Estadual sujeitará a CONTRATADA CONTRATADA às sanções

previstas na Lei Federal nº 12.846/2013, na forma do Decreto Estadual nº. 46.366/2018.

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃOCLÁUSULA VIGÉSIMA-TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃO
 
O extrato desta contratação será publicado no Diário Oficial do Estado, para fins de mera publicidade, e posteriormente divulgado

no sítio eletrônico da CEDAECEDAE.

 
Parágrafo Único - Parágrafo Único - Após a publicação no Diário Oficial, deverá ser observado o disposto na Deliberação TCE-RJ n. 312/2020 para o

envio das informações nos casos exigidos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA CONFIDENCIALIDADE E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA CONFIDENCIALIDADE E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAISCLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA CONFIDENCIALIDADE E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

A CEDAE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios
digitais, garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais, se houver, dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos arts. 7º,
11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 (LGPD), e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;
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b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias para a estrita execução do Contrato ou, quando for o caso, ao
cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição
da ANPD;

c) Caso a coleta de dados pessoais dos usuários se faça indispensável ao cumprimento do próprio contrato, o seu acesso
será solicitado diretamente pela CONTRATADA aos titulares, após prévia aprovação da CEDAE; responsabilizando-se a
CONTRATADA pela sua gestão. Os dados coletados só poderão ser utilizados na execução do objeto especificado neste
contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outras finalidades;

d) os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com garantia de registro
das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em função (role based access control) e
com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a
rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o
compartilhamento desses dados com terceiros;

e) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, sensíveis ou não,
a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados e, em no máximo 30 (trinta) dias, sob instruções e na medida do
determinado pela CEDAE, eliminará completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato
digital, físico ou outro qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese
legal prevista na LGPD.

Parágrafo Primeiro - Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições
acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade da CEDAE, cujos princípios deverão ser aplicados à
coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a presente cláusula.

Parágrafo Segundo - Parágrafo Segundo - O Encarregado pelo tratamento de dados pessoais da CONTRATADA manterá contato formal com o
Encarregado da CEDAE, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique
violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de
questionamento das autoridades competentes.

Parágrafo Terceiro - Parágrafo Terceiro - A critério do Encarregado pelo tratamento de dados da CEDAE, a CONTRATADA poderá ser provocada
a colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados pessoais (RIPD), conforme a sensibilidade e o risco
inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

Parágrafo Quarto - Parágrafo Quarto - A CONTRATADA e seus empregados se obrigarão a manter, mesmo após o término da vigência
contratual, a mais absoluta confidencialidade sobre dados e informações disponibilizados ou conhecidos em decorrência
deste contrato.

 

Parágrafo Quinto - Parágrafo Quinto - A CONTRATADA e seus empregados ficarão terminantemente proibidos de fazer uso ou revelação, sob
nenhuma justificativa, a respeito de qualquer informação, dados, processos, fórmulas, códigos, cadastros, fluxogramas,
diagramas lógicos, dispositivos, modelos ou elementos de propriedade da CEDAE, ou de seus Clientes, aos quais tiver
acesso em decorrência do objeto desta contratação.

Parágrafo Sexto - Parágrafo Sexto - A CONTRATADA e seus empregados deverão obedecer às normas sobre confidencialidade e segurança
adotadas pela CEDAE, além das cláusulas específicas constantes neste instrumento contratual.

Parágrafo Sétimo - Parágrafo Sétimo - A CONTRATADA responderá pelo descumprimento das obrigações relacionadas com a confidencialidade
das informações, ocorridas durante ou após a vigência contratual, mediante ações ou omissões intencionais ou acidentais
de seus empregados e dirigentes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA-QUINTA: DO FORO DE ELEIÇÃOCLÁUSULA VIGÉSIMA-QUINTA: DO FORO DE ELEIÇÃO
 
Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Rio de Janeiro para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, as partes assinam
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eletronicamente o presente instrumento elaborado em formato digital, depois de lido e achado conforme, razão pela qual
dispensam a presença de testemunhas.

 
 

 
Pela CEDAE: CEDAE:

 
 

AGUINALDO BALLON

Diretor Presidente

 
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

Diretor Administrativo

 
 
 

 
 
 
Pela CONTRATADA:CONTRATADA:

 
 
 

CARMEM CAMILO

Administradora
 
 
 
 
 

 

 
Rio de Janeiro, 26 setembro de 2023

Documento assinado eletronicamente por CARMEM CAMILO, Usuário Externo, em 26/09/2023, às
14:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Carlos dos Santos, Diretor Financeiro, em
26/09/2023, às 14:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Aguinaldo Ballon, Diretor-Presidente, em 27/09/2023, às
12:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 60349828 e
o código CRC 2770A626.
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Governo do Estado do Rio de Janeiro
Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria Administrativa

TERMO DE REFERÊNCIA

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR O CURSO
“REPERCUSSÕES, IMPACTOS E BOAS PRÁTICAS DA NOVA LEI DE LICITAÇÕES - LEI
14.133/2021 NAS LICITAÇÕES DAS EMPRESAS ESTATAIS”

 

I - DO OBJETO:
 

I.1 Este Termo de Referência define as condições para a Contratação de pessoa jurídica para ministrar
curso de capacitação de Repercussões, Impactos e Boas Práticas da Nova Lei de Licitações – Lei nº
14.133/2021 nas Licitações das Empresas Estatais, através de inexigibilidade de Licitação, com
fundamento no artigo 30,II “f” da Lei 13.303/2016.

 

II – DA JUSTIFICATIVA:

II.1. A Companhia Estadual de Águas e Esgoto - CEDAE realiza anualmente diversos cursos e eventos
destinados à implantação da sua política de treinamento e desenvolvimento dos colaboradores que estão
comprometidos com a eficiência na prestação dos serviços, com a satisfação dos consumidores e empresas
contratadas.

 

II.2 A contratação ora pretendida se justifica pela necessidade de capacitar os empregados da Companhia que
trabalham diretamente com processos de contratações, seja na fase interna quanto na fase externa, de modo a
aumentar a qualidade dos processos de aquisição e de prestação de serviços.

 

II.3. Ao final do curso, espera-se que os participantes estejam capacitados a realizar os processos de
contratações, cumprindo corretamente a legislação pertinente, conhecendo as boas práticas da Nova Lei de
Licitações e possam adequar e padronizar os procedimentos internos da CEDAE.

 

II.4 Já as razões de escolha da empresa contratada são contempladas através da demonstração de sua notória
especialização, tendo em vista a qualidade da renomada palestrante que ministrará o curso pretendido,
conforme se verifica na programação do curso, bem como na qualificação do profissional apresentada, ,
permitindo inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do
objeto do contrato.

 

Termo de Referência de Material/Serviço 58422540         SEI SEI-150001/021731/2023 / pg. 14



III – OBJETO DA CONTRATAÇÃO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR O CURSO
“REPERCUSSÕES, IMPACTOS E BOAS PRÁTICAS DA NOVA LEI DE LICITAÇÕES - LEI
14.133/2021 NAS LICITAÇÕES DAS EMPRESAS ESTATAIS

 

 

Especificação Técnica Unidade Quantidade

Contratação de pessoa jurídica para ministrar curso de
Repercussões, Impactos e Boas Práticas da Nova Lei de
Licitações – Lei nº 14.133/2021 nas Licitações das
Empresas Estatais

UN 1

 

 

IV – DESCRIÇÃO DO OBJETO:

 

IV.1 – O curso deverá ser ministrado nas dependências da CEDAE, localizada no Rio de Janeiro – RJ.

 

IV.2 – O curso deverá ser ministrado em 2 dias consecutivos, entre segunda e sexta-feira, com carga horária
total de 16 horas, para turma de até 70 (setenta) alunos.

 

IV.3 – O horário de realização do curso deverá ser de 09:00 horas às 18:00 horas, compreendendo neste
período 1 hora de almoço.

 

IV.4 – Será de responsabilidade da Contratada fornecer todo o material de apoio ao curso, tais como
materiais didáticos impressos, dentre outros.

 

IV.5 – A CEDAE será responsável por disponibilizar sala adequada à realização das atividades, contendo
computador, e projetor.

 

IV.6 – A Contratada ficará obrigada a emitir certificados nominais a cada um dos participantes do curso, em
um prazo máximo de 30 dias.

 

IV.7 – Todos os custos para a realização do curso serão de responsabilidade da Contratada, incluindo os
custos com transporte, acomodação e alimentação do instrutor, bem como todos os impostos que incidirem
direta e indiretamente sobre a prestação do serviço.
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IV.8 – O conteúdo programático deverá conter os seguintes temas:

1. Perspectivas da Lei n.º 13.303/2016

1.1 Previsão constitucional

1.2 Contexto de publicação

1.3 Aplicabilidade

1.4 Abrangência

1.5 Vigência

1.6 Desafios de aplicação

1.7 Hermenêutica

2. As repercussões da NLL na Lei das Estatais

2.1 Os impactos imediatos (pregão eletrônico, crimes licitatórios e critérios de desempate)

2.2 As repercussões indiretas (sistema de registro de preços, ordem cronológica de pagamento)

2.3 A Resolução 45 da CGPAR de 2022

2.4 Governança nas Contratações

3. Boas práticas na regulamentação

3.1 Institutos da Lei 14.133/2021e a inspiração para a regulamentação interna

3.2 Pesquisa de preços

3.3 Assessoria jurídica

3.4 Programa de integridade

3.5 Credenciamento

3.6 Padronização

3.7 Documentos de habilitação (jurídica, técnica e financeira)

3.8 Formalismo moderado

3.9 A dispensa em razão do valor

3.10 Aspectos contratuais

3.11 Institutos para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro

3.12 Infrações administrativas

3.13 Procedimento sancionador

3.15 Dosimetria das sanções
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3.16 Gestão e fiscalização

3.17 Outras ferramentas da Nova Lei de Licitações e Contratos

V- TIPO DE CONTRATAÇÃO E REGIME/FORMA DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO:
V.1. (X) SERVIÇO:

V.1.2. (___) de natureza contínua ou (X) de escopo;

V.1.3. (___) com mão de obra alocada ou (X) sem mão de obra alocada;

V.1.4. (___) regime de execução por preço unitário; (X) Regime de execução por preço global; ou (___)
Regime de execução por tarefa.

VI – DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA:

VI.1 - O prazo para a conclusão do curso é de 2 (dois) dias consecutivos e a emissão dos certificação em até
30 (trinta) dias a contar do encerramento do curso.

VI.2 - O local para ministrar o curso será nas dependências da CEDAE, localizada no Rio de Janeiro, RJ

 

VII- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

Deverá ser observada, no que couber, a Ordem de Serviço “E” nº 14.693 de 23 de maio de 2017, que
estabelece os procedimentos para a emissão provisória e definitiva para os contratos administrativos
celebrados com a CEDAE.

 

VIII – DA ESTIMATIVA DO VALOR:
 

O valor da presente contratação é de R$ 79.000,00 (setenta e nove mil reais)

 

IX – DO PAGAMENTO:

O pagamento da prestação de serviço se dará no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da
Nota Fiscal e condicionada ao aceite definitivo pelos fiscais do contrato.

 

X – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

 

X.1. Ministrar o curso de acordo com as condições estipuladas neste Termo de Referência, nos locais, datas e
horários definidos pela CEDAE.

X.2. Fornecer os materiais didáticos impressos, bem como os materiais de apoio necessários à prestação do
serviço.

X.3. Não transferir para outrem, no todo ou em parte, o presente contrato.

X.4. Indicar nome e telefone de preposto para comunicação e notificação, bem como esclarecimento de
dúvidas de quaisquer naturezas quanto ao curso.

X.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas, bem como pelos tributos que
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decorram direta ou indiretamente da prestação do serviço e pelas despesas com deslocamentos e alimentação
do consultor.

X.6. Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente,
do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos.

X.7. Emitir fatura relativa ao serviço prestado.

X.8. Prover os serviços ora contratados com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de trabalho.

X.9. Fornecer, após 5 (cinco) dias úteis do recebimento da Nota de Empenho, a definição didática, o
planejamento / conteúdo programático a ser ministrado e o material a ser apresentado e entregue no curso,
para aprovação da CONTRATANTE.

X.10. O conteúdo deverá conter o programa detalhado no item IV.8 deste Termo de Referência.

X.11. Enviar para a CONTRATANTE cópia das listas de presença, em até 1(um) dia útil após o término do
curso.

X.12 Emitir certificação para os participantes do curso.

XI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

XI.1. Designar empregado para acompanhar a execução do objeto e responsabilizar-se pelo atesto da fatura.

XI.2. Fiscalizar a execução do objeto, visando ao atendimento das especificações deste Termo de Referência.

XI.3. Atestar a fatura, comprovando a realização do serviço.

XI.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com a forma e o prazo estabelecidos neste Termo
de Referência.

XI.5. Disponibilizar local e infraestrutura para realização do curso.

XI.6. Fornecer lista dos alunos em até 2 (dois) dias úteis antes do início do curso.

XI.7. Conferir as listas de presença.

XII - AMOSTRA

Não haverá apresentação de amostra

XIII- VISITA TÉCNICA

É facultado ao licitante a realização de visita técnica, com indicação do nome e da forma de contato (e-mail e
telefone) de dois funcionários da CEDAE afetos à Área Técnica Demandante que serão responsáveis pelo
agendamento e realização da visita.

 

XIV-ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇO

Não haverá.

 

XV- FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO

Haverá celebração do contrato, uma vez que a presente contratação não se enquadra nos artigo 165 e 166 do
Regulamento Interno de Licitações e Contratos.
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Rio de Janeiro, 25 agosto de 2023

Documento assinado eletronicamente por Fábio Silva de Andrade, Gerente, em 28/08/2023, às 10:42,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de
setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 58422540 e
o código CRC 0BF2709D.

Referência: Processo nº SEI-150001/021731/2023 SEI nº 58422540

Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   
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Brasília, 05 de julho de 2023. 

 

 

Proposta nº 200/2023 

 

 

 

CEDAE 

Sra.  Cristina Flores Silva 

E-mail: cflores@cedae.com.br 

Telefone : (21) 96431-3313 

 

 

 

 

 

Repercussões, Impactos e Boas 
Práticas da Nova Lei de Licitações – 
Lei nº 14.133/2021 nas Licitações das 

Empresas Estatais  
 
 

Facilitador (a): RENILA BRAGAGNOLI 

 

 

 

 

 

→ Instrutor renomado 

→ Conteúdo exclusivo e atualizado 

→ Preço acessível 

→ Interação com Instrutor 

→ Curso com data hora marcada 
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CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

1. Perspectivas da Lei n.º 13.303/2016 
1.1 Previsão constitucional 
1.2 Contexto de publicação 
1.3 Aplicabilidade 
1.4 Abrangência 
1.5 Vigência 
1.6 Desafios de aplicação  
1.7 Hermenêutica  
 
2. As repercussões da NLL na Lei das Estatais  
2.1 Os impactos imediatos (pregão eletrônico, crimes licitatórios e critérios de 
desempate) 
2.2 As repercussões indiretas (sistema de registro de preços, ordem cronológica de 
pagamento) 
2.3 A Resolução 45 da CGPAR de 2022 
2.4 Governança nas Contratações  
 
3. Boas práticas na regulamentação  
3.1 Institutos da Lei 14.133/2021e a inspiração para a regulamentação interna 
3.2 Pesquisa de preços 
3.3 Assessoria jurídica 
3.4 Programa de integridade 
3.5 Credenciamento 
3.6 Padronização 
3.7 Documentos de habilitação (jurídica, técnica e financeira) 
3.8 Formalismo moderado 
3.9 A dispensa em razão do valor 
3.10 Aspectos contratuais 
3.11 Institutos para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
3.12 Infrações administrativas 
3.13 Procedimento sancionador 
3.15 Dosimetria das sanções 
3.16 Gestão e fiscalização 
3.17 Outras ferramentas da Nova Lei de Licitações e Contratos  
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   FACILITADOR (A) 

 

PROFESSORA RENILA BRAGAGNOLI 
 
Advogada da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e 
Parnaíba – Codevasf, empresa pública federal vinculada ao Ministério do 
Desenvolvimento Regional desde 2009. A partir de maio de 2017 passa a ocupar o 
cargo de Chefe titular da Unidade de Assuntos Administrativos da Assessoria 
Jurídica da Presidência (consultivo administrativo), com atuação em processos 
administrativos sobre licitações, contratos, convênios, ajustes, Lei das Estatais e 
demais matérias envolvendo Direito Administrativo, cargo que ocupou até fevereiro 
de 2021. Foi Gerente da Procuradoria Jurídica Empresa de Planejamento e 
Logística – EPL entre abril/2021 e junho/2022. Atualmente ocupa o cargo de Chefe 
da Assessoria Jurídica da Codevasf. 
 
Mestranda em Direito Administrativo e Administração Pública pela Faculdade de 
Direito da Universidade de Buenos Aires – UBA e pós-graduada em Políticas 
Públicas, Gestão e Controle da Administração - Master in Public Administration pelo 
Instituto Brasiliense de Direito Público – IDP/DF.  
 
Autora do Livro “O controle administrativo das empresas estatais: do Decreto-lei nº 
200/67 à Lei nº 13.303/16”, publicado pela Editora Letramento/Casa do Direito, 2020 
e do Livro Eletrônico “Lei n.º 13.303/2016: reflexões pontuais sobre a lei das 
estatais” publicado pela Editora JML, 2019.  
 
Mantém o perfil @advocaciaestatal no Instagram, onde publica assuntos 
relacionados a Licitações, Contratos e, especialmente, conteúdo envolvendo a Lei 
das Estatais.  
 
Autora de artigos jurídicos. Palestrante. Professora de cursos de capacitação e de 
pós graduação em licitações e contratos. 

 

INVESTIMENTO  

R$  79.000,00 (setenta e nove mil reais).  

 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

 Carga horária: 16 horas/Atividade  

 Datas disponíveis  na agenda da instrutora: 05  e 06 de outubro de 2023. 

 Número de Participantes:  até 70 (setenta) participantes  

 Modalidade: PRESENCIAL  
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INCLUSO:  

 
● Instrutoria  

● Material Didático: Apostila,  pasta, bloco e caneta 

● Hospedagem, passagem, alimentação e traslado do instrutor  

● Certificado de participação digital   

● Encargos Sociais.  

 
 

Validade: 60 (sessenta) dias a contar desta. 

 

 

 

 

Carmem Camilo  

Diretora Geral  

 

ELO Consultoria Empresarial e Produção de Eventos LTDA. 

CNPJ: 00.714.403/0001-00 

Inscrição Estadual: 07.353.404/001-85 

Endereço: SHN Quadra 2 Bloco H - Sobreloja | Hotel Metropolitan Flat 

CEP: 70702-905 

Telefone: (61) 3327-1142 / (61) 3328-1390  

E-mail: elo@eloconsultoria.com 

 

DADOS BANCÁRIOS 

 BANCO DO BRASIL Agência: 0452-9 
CC:201.064-X 

BANCO REGIONAL DE BRASÍLIA (BRB) 

Agência:0209 
CC:600.202-2 
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O B J E TO : “O patrocínio e a participação da CEDAE no evento “RIO
INNOVATION WEEK 2023”.
PRAZO: Este contrato estará vigente após sua assinatura pelo perío-
do estritamente necessário à realização do evento e disponibilização
dos recursos.
VALOR TOTAL: R$ 1.596.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e
seis mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 29/09/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/020791/2023 - Inexigibilida-
de de Licitação - IL n. 026/2023 - DPR.

Id: 2515767

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 128/2023 (DAD).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a ELO CONSULTORIA EMPRESARIAL E PRODUÇÃO DE
EVENTOS LTDA.
O B J E TO : “Contratação do Curso Repercussões, Impactos e Boas
Práticas da Nova Lei Licitações - Lei nº 14.133/2021 - Nas Licitações
das Empresas Estatais”.
PRAZO: 30 (trinta) dias.
VALOR TOTAL: R$ 79.000,00 (setenta e nove mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 27/09/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/021731/2023 - Inexigibilida-
de de Licitação nº 007/2023 (DAD.

Id: 2515768

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 127/2023 (DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a F. ROBERTO FERRO LTDA - ME.
O B J E TO : “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
SERVIÇOS DE REPARO EM 01 (UM) MOTOR DE INDUÇÃO DE
1800 HP / 2300V INSTALADO NA ELEVATÓRIA DO ALTO RECAL-
QUE GUANDU (ARG)”.
PRAZO: 90 (noventa) dias.
VALOR TOTAL: R$ 354.600,00 (trezentos e cinquenta e quatro mil e
seiscentos reais).
DATA DE ASSINATURA: 18/09/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/013302/2023 - Pregão Ele-
trônico- PE nº 0039/2023.

Id: 2515769

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº104/2023 (DAD).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA.
O B J E TO : “Consulta a Banco de Preços Praticados pela Administração
Pública”.
PRAZO:12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 127.380,00 (cento e vinte e sete mil, trezentos e
oitenta reais).
DATA DE ASSINATURA: 28/09/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/014367/2023 - Inexigibilida-
de de Licitação - IL n. 005/2023 - DAD.

Id: 2515771

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº109/2023 (DAD).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a OI S/A “em recuperação judicial”.
O B J E TO : “Prestação De Serviço Telefônico Fixo Comutado- STFC (Fi-
xo-Fixo e Fixo-Móvel), Nas Modalidades Local, LDN E LDI, Com For-
necimento De Equipamentos Novos ou Seminovos em Comodato, se
Necessário”.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 2.842.217,64 (dois milhões, oitocentos e quarenta e
dois mil e duzentos e dezessete reais e sessenta e quatro centavos).
DATA DE ASSINATURA: 25/09/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/004769/2023 - Ata de Re-
gistro de Preços nº 0015/2022 - PRODERJ.

Id: 2515772

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 041/2023 (DDC).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e o Sr. GERALDO CERQUEIRA BASTOS.
OBJETO: “À locação de duas lojas (nºs 14 e 15) localizadas na “A v.
Cardoso Moreira, nº 841 - Centro - Itaperuna - RJ”.
PRAZO: 60(sessenta) meses.
VALOR TOTAL: R$ 456.417,36 (quatrocentos e cinquenta e seis mil,
quatrocentos e dezessete reais e trinta e seis centavos).
DATA DE ASSINATURA: 19/09/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/008766/2022 - Dispensa de
Licitação - DL N. 010/2022 DAD.

Id: 2515773

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Ajuste de Contas e Quitação CEDAE nº
032/2023.
PA R T E S : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO
DE JANEIRO - CEDAE e a CONSTRUTORA AXIAL LTDA
O B J E TO : “Promover o ajuste de contas entre as partes para possi-
bilitar o pagamento da execução dos “Serviços Contínuos para Ope-
ração e Manutenção do Abastecimento de Água e Coleta de Esgoto,
na Área de Atuação da Diretoria da Região Metropolitana (DRM), LO-
TE V””.
PRAZO: O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias
contados da assinatura deste Termo.
VA L O R : R$ 2.189.449,31 (dois milhões, cento e oitenta e nove mil,
quatrocentos e quarenta e nove reais e trinta e um centavos).
DATA DE ASSINATURA: 28/09/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-E-12/800.139/2021.

Id: 2515774

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 04 ao Contrato CEDAE nº 070/2021
(DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE - e a ALVOTEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-EPP.
O B J E TO : “Promover o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato
com a aplicação do índice negativo de reajuste pelo IGPM-FGV ana-
lisado no mês de Junho de 2023”.
PRAZO: Sem Prazo.
VA L O R : R$ 9.675.600,00 (nove milhões, seiscentos e setenta e cin-
co mil e seiscentos reais).
DATA DE ASSINATURA: 29/09/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-E-12/800026/2020 - Pregão Eletrô-
nico - PE nº 611/2021.

Id: 2515765

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

AV I S O

O DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - DETRAN/RJ, em atendimento ao art. 20, § 6º, do Decreto
Estadual nº 46.642/2019, que dispõe sobre a fase preparatória de
contratações, informa que consta em fase de pesquisa de mercado o
seguinte processo:

Processo nº SEI-150060/000533/2021 - Emissão de carteira de iden-
tidade em papel e cartão e emissão de crachá descritivo.

Para obter Termo de Referência, Projeto Básico e sanar quaisquer dú-
vidas, favor entrar em contato através do e-mail dsup@detran.rj.gov.br
e/ou divsuprimentos@gmail.com.

Id: 2515859

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
FUNDAÇÃO CENTRO ESTADUAL DE ESTATÍSTICAS,

PESQUISAS E FORMAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO C O N T R AT U A L

I N S T R U M E N TO : Contrato Nº 35/2023.
PA R T E S : Fundação Centro Estadual de Estatísticas, Pesquisas e For-
mação de Servidores Públicos do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ
sob o nº 29.470.333/0001-66 e a Empresa CS BRASIL FROTAS S.A.
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.595.780/0001-16.
O B J E TO : O presente Contrato tem por objeto prestação de serviços
de locação de veículos, na forma do Termo de Referência e do ins-
trumento convocatório.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 36 (trinta e seis)
meses, valendo a data de publicação do extrato como termo inicial de
vigência, caso posterior à data convencionada nesta cláusula.
VA L O R : Dá-se a este contrato o valor total de até R$ 158.659,20
(cento e cinquenta e oito mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e
vinte centavos).
DATA DA ASSINATURA: 06 de outubro de 2023.
FUNDAMENTO DO ATO: Com fundamento no processo administrativo
nº SEI-150161/000434/2023, que se regerá pelas normas da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações, pela Lei Estadual nº
287, de 04 de dezembro de 1.979 e Decretos nº 3.149, de 28 de abril
de 1980, e nº 42.301, de 12 de fevereiro de 2010.
PROCESSO ADMISTRATIVO Nº SEI-150161/000434/2023.

Id: 2515827

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

E D I TA L

O INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - IPEM/RJ, ente delegado do INMETRO, no uso das suas atri-
buições legais, tendo em vista as infrutíferas tentativas, pelos usuais
meios de comunicação (e-mail, fax e/ou correspondência postal), de
agendamento para comparecimento e acompanhamento do procedi-
mento pericial a ser realizado em seu laboratório, por meio do pre-
sente edital NOTIFICA os interessados abaixo relacionados para ciên-
cia da designação de data para realização do referido procedimento
em estrita observância aos princípios do contraditório e da ampla de-
fesa.

O procedimento pericial será realizado na data abaixo informada, na
Sede do IPEM/RJ localizada na Rua Padre Manuel da Nóbrega, 539,
Quintino Bocaiuva, Rio de Janeiro/RJ, e poderá ser acompanhado por
representante legal da empresa, devidamente habilitado por procura-
ção ou autorização nominal, ambas com finalidade específica ou, ain-
da, por contrato social e documento de identidade do sócio proprie-
tário. Processo nº SEI-150164/001606/2023.

Interessado CPF/CNPJ Nº do Termo de Coleta Data/Hora da Perícia Produto
Química Industrial União Ltda 33.045.782/0001-34 1609592 11/10/2023 as 14:00h Kit Epóxi 360° Emergência - Doctor Bond c/50g
Química Industrial União Ltda 33.045.782/0001-34 1609592 11/10/2023 as 14:00h Massa Epóxi - Doctor Bond c/100g
Colgate Palmolive Industrial Ltda 03.816.532/0003-51 1047756 17/10/2023 as 14:00h Sabonete Antibacteriano Balance Saudável - Protex c/85g
Colgate Palmolive Industrial Ltda 03.816.532/0003-51 1047756 17/10/2023 as 14:00h Sabonete Antibacteriano Própolis - Protex c/85g

O não comparecimento do interessado não implica em nulidade do
ato e não impede a continuidade do processo administrativo para fins
de apuração e constatação de infração à Lei federal nº 9.933/1999 e
normativos correlatos.

O IPEM/RJ após o exame pericial dará destino às amostras coletadas
na forma das normas em vigor, salvo expressa manifestação em con-
trário do responsável pelo produto periciado, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, contadas da realização do exame procedimento peri-
ciais.

Toda a atuação administrativa do IPEM/RJ encontra fundamento de
validade no disposto pela Lei federal nº 9.933/1999, pelo Convênio
celebrado entre o IPEM/RJ e o INMETRO nº 03/2013, pela Norma IN-
METRO Específica/DIMEL nº 071/2005 e demais normas complemen-
tares em vigor editadas pelo INMETRO.

Registra-se que qualquer informação necessária poderá ser obtida pe-
lo legítimo interessado na Sede do IPEM/RJ em Quintino Bocaiuva,
mesmo local onde será realizada a perícia, no horário de expediente,
ou seja, das 08h às 17h.

Id: 2516064

Secretaria de Estado de Fazenda
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

SUBSECRETARIA DE RECEITA
SUPERINTENDÊNCIA DE ARRECADAÇÃO

E D I TA L

Os contribuintes abaixo ficam cientificados da lavratura dos autos de
infração por infringência à legislação do ICMS. O pagamento dos cré-
ditos tributários reclamados deverão ser efetuados no prazo de 30
(trinta) dias da ciência dos autos de infração, que se considera feita
15 (quinze) dias após a publicação deste edital, com redução do valor
da multa de 50 % (cinquenta por cento). Em caso de discordância, no
mesmo prazo, os contribuintes poderão apresentar impugnação aos
autos de infração.
Os processos administrativos respectivos encontram-se à disposição
dos interessados nos endereços das respectivas repartições fiscais.
Número de controle 98/2023

REPARTIÇÃO FISCAL
99.12 - Posto de Controle Fiscal de Nhangapi
Rodovia Presidente Dutra, Km 324, Nhangapi, CEP 27580000, Itatiaia
- RJ

RLC DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA
CNPJ 32.050.609/0021-05 - Processo nº SEI-040224/002670/2023
Auto de Infração nº 03.662325-4, de 02/06/2023
Valor reclamado: R$ 22.664,49.

REPARTIÇÃO FISCAL
99.13 - Posto de Controle Fiscal de Morro do Coco
Rodovia Br 101 Km 45, Interior do Posto de Gasolina Matoverde, Tra-
vessão, CEP 28175000, Campos dos Goytacazes - RJ

ZUCCO TRANSPORTES
CNPJ 10.791.801/0001-76 - Processo nº SEI-040192/000654/2023
Auto de Infração nº 03.660182-1, de 03/06/2023
Valor reclamado: R$ 449.546,91.

REPARTIÇÃO FISCAL
99.19 - Posto de Controle Fiscal de Levy Gasparian
Rua Anísio Torres 1, Próx. Rod. Br 040 Km6,5, Centro, CEP
25870000, Comendador Levy Gasparian - RJ

NL TINTAS E FERRAGENS LTDA
CNPJ 14.072.798/0016-78 - Processo nº SEI-040225/000921/2023
Auto de Infração nº 03.663253-7, de 30/05/2023
Valor reclamado: R$ 3.377,30.

Id: 2515835

Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Indústria, Comércio e Serviços

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S. A.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Contrato AgeRio/ADM 040/2023.
PARTES: Agência de Fomento do Estado do RJ e Alves Empreen-
dimentos LTDA.
O B J E TO : prestação de serviços especializados de manutenção pre-
dial preventiva e corretiva.
DATA DA ASSINATURA: 09/10/2023.
VA L O R : R$ 569.814,24.
VIGÊNCIA: 24 meses.
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-220009/000070/2023.

Id: 2516070

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 014/2018.
PA R T E S : CODIN e a Sra. ANTONELA DO CARMO MENTA, repre-
sentada pela IMAGEM IMOBILIÁRIA E ASSESSORIA GERAL DE EM-
PRESAS LTDA.
OB J E TO : Prorrogar, por prazo indeterminado, a vigência do Contrato
nº 014/2018.

VALOR: R$ 36.231,36 (trinta e seis mil duzentos e trinta e um reais e
trinta e seis), para 12 (doze) meses de contrato.
DATA DA ASSINATURA: 25/09/2023.
FUNDAMENTO DO ATO: artigo 56 da Lei Federal nº 8.245/1991, e
respectivo parágrafo único, c/c o Enunciado n° 22 da PGE/RJ. De-
liberação nº 281 de 24 de agosto de 2017 do TCE/RJ.
PROCESSO Nº SEI-E-12/169/100003/2018.

Id: 2515855

Secretaria de Estado de Polícia Militar

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

EXTRATOS DE INSTRUMENTO CONTRATUAIS

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 640/2023
PA R T E S : SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR e a em-
presa DLW COMERCIAL DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ
sob n° 45.992.528/0001-22.
OBJETO: Aquisição de insumos do laboratório de anatomia patológi-
ca, adquiridos no Pregão Eletrônico (SRP) nº 014/2023 R1- SEPM.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 8.910,00 (oito mil novecentos e dez reais).
DATA DE ASSINATURA: 05 de outubro de 2023
GESTOR: CB PM RG 105.168 PAULO RIBEIRO SIMOES REIS DA
SILVA - ID 5078373-4
GESTOR SUBSTITUTO: CB PM RG 95.775 BRUNO DE ANDRADE
MARCHESE ID 4428616-3
FISCAIS: MAJOR PM MED RG 76713 ANA HELENA PEREIRA COR-
REIA CARNEIRO, MAJOR PM MED RG 76761 JANAINA NAGEL e
CAP PM MED RG 76756 LEONARDO HOEHL CARNEIRO
F U N D A M E N TO : O constante do Processo Administrativo nº SEI
350207/000391/2022.

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 641/2023
PA R T E S : SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR e a em-
presa LEICA DO BRASIL IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA, inscrita
no CNPJ sob n° 52.201.456/0001-13.
OBJETO: Aquisição de insumos do laboratório de anatomia patológi-
ca, adquiridos no Pregão Eletrônico (SRP) nº 014/2023 R1- SEPM.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 13.884,30 (treze mil oitocentos e oitenta e quatro
reais e trinta centavos).
DATA DE ASSINATURA: 09 de outubro de 2023
GESTOR: CB PM RG 105.168 PAULO RIBEIRO SIMOES REIS DA
SILVA - ID 5078373-4
GESTOR SUBSTITUTO: CB PM RG 95.775 BRUNO DE ANDRADE
MARCHESE ID 4428616-3
FISCAIS: MAJOR PM MED RG 76713 ANA HELENA PEREIRA COR-
REIA CARNEIRO, MAJOR PM MED RG 76761 JANAINA NAGEL e
CAP PM MED RG 76756 LEONARDO HOEHL CARNEIRO
F U N D A M E N TO : O constante do Processo Administrativo nº SEI
350207/000391/2022.
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